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C A P I T U L O I . 

De la sociedad. 

ARTICULO 1 

El ob je to de esta Soc iedad es el solaz y e n t r e t e -
n imiento de sus sócios por medio d e ia caza mayor . 

ARTICULO 2 ° 

La admin i s t rac ión y r e p r e s e n t a c i ó n de la Soc iedad 
estará á c a r g o de una j u n t a d i rec t iva , compues t a d e 
un P r e s i d e n t e , un Vice p re s iden te , un Di rec to r de 
c a m p o , un T e s o r e r o y un Secre ta r io , e l eg idos ó ree-
legidos a n u a l m e n t e en j u n t a g e n e r a l por mayoría en 
escru t in io s e c r e t o . 

ARTÍCULO 3 . ° 

Esta e lección d e b e r á r ecae r s i empre en Monteros 
p ro fesos . 

AKTICULO 4 . ° 

Las a t r i buc iones del p re s iden te son : 
1. a La r ep resen tac ión d é l a Soc i edad en todos los 

ac tos exter iores á e l la . 



g . a Convoca r y p r e s id i r las j u n t a s , d i r ig i r l as 
d i scus iones y dec id i r en caso d e e m p a t e 

3 . a Citar pa ra Cías b a t i d a s d e a c u e r d o con e l 
Di rec to r d e c a m p o . 

4 . a A uto t izar ios p a g o s , 

o. ! i Esped i r las p a p e l e t a s y a u t o r i z a c i o n e s s e g ú n 

Jos a r i í eu ios 32 y 40 . 

ARTÍCOLO 5 . 0 

Las a t r i buc iones de l V i c e - p r e s i d e n t e son las m i s -
mas por de l egac ión del P r e s i d e n t e . 

ARTÍCULO 6 0 

Las a t r i buc iones de l D i r ec to r d e c a m p o s o n : 
í . a La inspección i n m e d i a t a s o b r e d e p e n d i e n t e s 

Y p e r r o s . 
2 a La conse rvac ión d e i o d o el m a t e r i a l d e t n o n -

ter ia . 
3 . a La d i r ecc ión esc los iva y a b s o l u t a d e la b a -

t ida, de la cual e s gefe l ín ico . 

ARTICULO 7 % 

Las a t r i buc iones del T e s o r e r o s o n : 
4.a Efec tuar las c o b r a n z a s a c o r d a d a s e n j u n t a g e -

ne ra l . 

2 . a Conse rva r los f o n d o s . 
3 . a Hace r los p a g o s con a u t o r i z a c i ó n d e l P r e -

s iden te , 
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ARTICULO 8 O 

Las a t r ibuc iones del Secre ta r io son : 
í Llevar el l ibro g e n e r a l d e ac tas v el Berrendo. 

A m b o s d e b e r á n ir firmado» por el P res iden te y Se-
c re ta r io . 

2 . a L leva r e! a lza y baja de los sócios, cuyas 
no tas pasa rá mensua l mente á tesorer ía . 

3 . a C/.tar ó j u n t a según aviso de la p res idenc ia . 

ARTICULO 9 . ° 

En caso de e n f e r m e d a d ó ausenc ia de a lguno de 
los señores Director ue c a m p o , Teso re ro ó Secretario» 
ios o t ro s s e ñ o r e s d é la j un ta d i rect iva n o m b r a r á n pe r -
sona q u e haga sus veces . 

Lo mismo se h a r á , si fal tasen á la vez, presi-
d e n t e y V ice -p re s iden t e . 

CAPÍTULO 1L 

De los sócios. 

ARTÍCULO 1 0 . 

El n ú m e r o de sócios es i l imitado-

ARTÍGALO 1 1 . 

Cada soc io p a g a r á sesenta r ea l e s d e e n t r a d a y trein 



ta m e n s u a l e s c o m o m á x i m u m , p u d í e a d o ^ i $ m i n a t r s £ | 
esta cuota á ju ic io d e la Jun ta d i r e c t i v a . 

ARTICULO \ 

Para la admis ión de n u e v o s soc ios d e b e r á n o b s e r -

varse las p re sc r ipc iones s i g u i e n t e s : 
f * . El i n t e r e sado so l ic i ta rá la e n t r a d a por m e d i o 

d e un oficio d i r ig ido al P r e s i d e n t e . 
2." Ei P r e s i d e n t e d a r á c u e n t a e n la p r i m e r a j u n -

ta gene ra l -
3 Se p r o c e d e r á p o r vo tac ion s e c r e t a c o n f o r m e 

á el articulo- 26 . 

AUTICITLO 1 3 . 

E\ socio q u e d e j a r e de sat isfacer- .una m e n s u a l i d a d , 
se cons ide ra rá c o m o e s t r a d o a i a s o c i e d a d . 

A R T I C I L O 

El socio q u e se a u s e n t a i e por m a s d e t r e s m e s e s , 
paga rá pasados es tos , l | mi tad de la c u o t a m e n s u a l . 

ARTICULO 1 5 . 

El socio q u e por c u a l q u i e r mot ivo d e j a r e d e p e r -
tenecer á la s o c i e d a d , si qu i s i e re v o l v e r á ella d e -
b e r á su je ta r se á ¡as m i smas p r e s c r i p c i o n e s <lel a r i . 12 
y iátoonar d e n u e v o ia c u o t a d e e n t r a d a tt;ias ias e u o -
tas q u e se h u b i e r e n r e p a r t i d o c o m o m e n s u a l e s y ex-
t r ao rd ina r i a s en el ú l t imo t r i m e s t r e v e n c i d o . 



ARTICULO ! 6 : 

Cada socio t iene el d e r e c h o d e presen ta r pa ra cada 
m o n t e r í a á las p e r s o n a s q u e gus t e , c o n f o r m e con el 
a r t . 4 0 . 

ARTICULO 1 7 . 

Él socio p r e s e n t a d o no eslá afecto ai pago d e can -
t idad a l g u n a , y g o z a r a , d u r a n t e la ba t ida , de todas 
las c o n s i d e r a c i o n e s de socio efect ivo. (Véase el a r t i -
culo 48.) 

C A P I T U L O TIL. 

De las juntas. 

ARTICULO \ 8 . 

El p o d e r supe r io r res ide en la Jun ta g e n e r a l y s o -
lo á ella c o m p e t e : 

1 D e c i d i r en defini t iva toda clase d e cues t iones 
re la t ivas á el r e g l a m e n t o . 

2 . ° La admis ión y espuls ion de socios . 
3 . ° El a c u e r d o de emprés t i tos ó r ecu r sos es-

t r a o r d i n a r i o s . 
í . ° La adqu is ic ión ó acep tac ión d e t e r r e n o s y r e s -

cisión d e c o n t r a t o s . 
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ARTICULO 1 9 . 

H a b r á una j u n t a g e n e r a l o r d i n a r i a en e a d a u n o 

d e los d ias s igu ien te s : 
5 de E n e r o . 
o de Abr i l . v ' • :. i Í 
o d e Ju l io . / 
5 de O c t u b r e 

ARTICULO 2 0 . 

En c a d a una de es tas j u n t a s g e n e r a l e s ia j u n t a d i -
rec t iva p r e s e n t a r á u n a m e m o r i a s o b r e el e s t a d o d é l a 
S o c i e d a d : p r o p o n d r á las r e f o r m a s q u e c r e a c o n v e -
nientes t an to en la o r g a n i z a c i ó n c o m o e n la a d m i n i s -
t ración y d e m á s r a m o s , y s o m e t e r á á la a p r o b a c i ó n 
las cuen ta s de l t r i m e s t r e v e n c i d o . 

ARTICULO 2 ' 1 . 

En la j u n t a g e n e r a l d e l 5 d e O c t u b r e s e v e r i f i c a -
rá la e lección de ia n u e v a j u n t a d i r e c t i v a , !a c u a l 
e n t r a r á á e j e r ce r sus f u n c i o n e s el día 4 d e E n e r o , 

ARTICULO 2 2 . 

A d e m á s d e es tas j u n t a s g e n e r a l e s o r d i n a r i a s , p u e -
de h a b e r o t ras e s t r a o r d m a r i a s ¿ j u i c i o d e la j u n t a d i -
r ec t i va . Para es tas j u n t a s d e b e r á c i t a r se con 0 h o r a s 
de an te lac ión c u a n d o m e n o s . 
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AMXICDLO 2 3 . 

La Jun ta d i rec t iva d e b e r á ser c o n v o c a d a por 6r~ 
den del P r e s iden t e , s i empre q u e cua lqu ie ra d e los s o -
cios q u e !a c o m p o n e n lo c o n s i d e r e o p o r t u n o . 

ARTICULO 2 4 . 

En toda j u n t a la sesión e m p e z a r á diez minutos 
d e s p u é s de la ho ra s eña l ada en la c i tac ión, y cons -
tituirá a c u e r d o la mayoria e n t r e los p r e s e n t e s . Escep-
túase solo el caso previsto en el a r t . 68 . 

A R T I C I L O 2 5 . 

El socio ó socios que e s t ando en C ó r d o b a no asis-
t ieren ó l l egaren d e s p u é s d e e m p e z a d a la ses ión, pa -
g a r á n el va lor de las l ibras de du lce , q u e o ídas sus 
escusas de t e rminen los p r e sen t e s , y este fondo se i n -
vertirá en e¡ ac to , ó se r e s e r v a r á para la p r imera 
ba t ida , sin q u e p u e d a d e d i c a r s e á o t ro o b j e t o . 

ARTICULO 2 6 . 

En toda votacion d e b e r á p r e c e d e r s e por e s c r u - -
tipio sec re to , y el a c u e r d o d e la mayoría obl iga á t o -
d o s los socios mien t ras q u e p e r t e n e c i e r e n á la 
S o c i e d a d . 

ARTICULO 2 7 . 

El n u m e r o y a t r ibuc iones de los d e p e n d i e n t e s , n ú -
mero de pe r ro s y mater ia l de monte r ía q u e d e b e e c -
sis t i r , asi c o m o los t e r r e n o s y co tos q u e d e b a n ad~ 

•2 
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cjuirirse, el r a n c h o d e c a m p a ñ a y ia r ac ión d e v ino q u e 
d e b a da r se en las b a t i d a s , s e r án o b j e t o s de r e s p e c t i -
vos a c u e r d o s en j u n t a g e n e r a l . 

ARTÍCULO | 8 . 

Q u e d a á c a r g o de la J u n t a d i r ec t iva el n o m b r a m i e n -

to del p e r s o n a l . 
ARTICULO 2 9 . 

La Jun ta di rect iva no p o d r á e n a g e n a r , p e r m u t a r ni 
p res ta r n a d a d e lo q u e p e r t e n e z c a á !a S o c i e d a d , ni 
se rv i r se ó d i s p o n e r do los t e r r e n o s , p e r r o s ni ma te r i a l 
de monte r ía fue ra d e los c a s o s q u e s e ñ a l a el r e g l a m e n -
to, sin p rev io a c u e r d o d e la J u n t a g e n e r a ! , 

CAPITULO IV. 

De los cotos. 

ARTICULO 3 0 . 

La Soc iedad p o d r á a c e p t a r las d o n a c i o n e s d e ter -
r e n o s , d e r e c h o s ó e fec tos q u e le h i c i e r en sus p r o p i o s 
socios , e s t i p u l a n d o las c o n d i c i o n e s e n j u n t a g e n e r a l . 

ARTICULO 3 1 , 

Q u e d a a b s o l u t a m e n t e p r o h i b i d o á i o d o soc io e! 
mon tea r s e p a r a d a m e n t e d e ia S o c i e d a d en c u a l q u i e r 
t e r r e n o q u e esta haya a d q u i r i d o p o r si, s e g ú n el a r -
t iculo 18 . 

ARTICULO 3 2 . 

C a d a , socio p o d r á ut i l izar i n d i v i d u a l m e n t e p a r a si 



y sus amigos en las épocas y ba jo las prescr ipc iones 
que la ley seña la , la caza m e n o r y pesca de los 
t e r r enos a d q u i r i d o s por la S o c i e d a d , pero d e b e r á 
o b t e n e r para ello la autor ización del P res iden te . 

ARTICULO 3 3 . 

Estas au tor izac iones no d e b e r á n d a r s e en los d ias 
en q u e el Director de c a m p o haya d i spues to un r e -
gis t ro ú o r d e n a d o una bat ida en aque l los mismos 
t e r r e n o s , ni en el t i empo de la v e d a . 

ARTICULO 3 4 

Estas au to r i zac iones d e b e n c o n t e n e r : 
El n o m b r e del socio q u e la solici te. 
El n ú m e r o d e e scope ta s q u e hayan de a c o m -

p a ñ a r l e . 
3.° El n o m b r e d e los t e r r e n o s en q u e se p royec -

te c a z a r . 
4.° La fecha del dia q u e c a d u c a . Este será s i e m -

pre d e n t r o de los 7 d ias s iguientes á aque l en q u e se 
e sp ide . 

CAPITULO V. 

Délas batidas. 

ARTICULO 3 5 . 

El Director de c a m p o , gefe ún ico y abso lu to en las 
ba t idas , d i spondrá los reg is t ros en los sitios y épocas 
q u e j u z g u e c o n v e n i e n t e , d a n d o de ello i nmed ia to a vi-
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so al P r e s iden t e d e la S o c i e d a d . T a m b i é n A v i s a r á ai 
P r e s i d e n t e el r e s u l t a d o d e es tos r e g i s t r o s . 

\% -. • - .^h ' -A ARTICULO 36 .g 

El Direc tor de c a m p o av i sa rá con un of icio á la 
p res idenc ia el día q u e c r e a o p o r t u n o p a r a c o m e n z a r 
cada ba t i da , la h o r a d e sa l ida , el p u n t o d e r e u n i ó n 
p a r a los m o n t e r o s , el sitio ó sitios en q u e haya d e 
p e r n o c t a r s e , y el d ía en q u e t e r m i n a r á la b a t i d a , 

. . V ARTICULO 3 7 . 

El P r e s i d e n t e , e n a q u e l mismo d í a , c o m u n i c a r á p o r 
pape l e t a á c a d a sócio la ba t ida p r o y e c t a d a , el d i a y 
la ho ra d e sa l ida , ei p u n t o d e r e u n i ó n y el dia q u e 
t e r m i n a r á la b a t i d a . 

ARTICULO 3 8 , 

Ai r e spa ldo de e s t a s p a p e l e t a s c a d a sóc io e sc r ib i r á 
sí p iensa ó no asistir a a q u e l l a b a t i d a , y las p e r s o n a s 
que h a b r á n de a c o m p a ñ a r l e , s e g ú n los a r t í c u l o s 4 0 y 4 2 , 

ARTICULO 3 9 . 

En el mismo d ia un d e p e n d i e n t e d e la S o c i e d a d 
p a s a r á á domici l io , r e c o g e r á d i c h a s p a p e l e t a s y las 
e n t r e g a r á al Di rec to r d e c a m p o . 

ARTICULO 4 0 . 

Si a lgún sócio quis iera invi tar u n o ó m a s a m i g o s á ¡a 
ba t ida , d e b e man i fe s t a r lo asi a l P r e s i d e n t e d e la S o -
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c iedad y es te ie facil i tará el o p o r t u n o d o c u m e n t o de 
p resen tac ión , d a n d o de ello cuenta i n m e d i a t a m e n t e al 
Di rec tor de c a m p o . 

ARTÍCULO & Í . 

Cada socio q u e d a r e sponsab l e de la conclucia de 
sus p r e s e n t a d o s . 

ARTICULO 4 2 . 

Cada socio p o d r á l levar un c r i ado y d o s c a b a l l e -
rías, av i sándo lo asi en la papele ta de que habla el a r -
ticulo 3S. 

ARTICA LO 4 3 . 

Cuando la ba t ida f u e r e de solo un dia , cada socio 
cu ida rá de sus respec t ivas p rov is iones y del pienso de 
sus caba l los . 

ARTICULO 4 4 . 

El Direc tor de c a m p o cu ida rá d e la o p o r t u n a sa l i -
da de los ba t i do re s y p e r r o s v d e su manu tenc ión ; y 
c u a n d o la ba t ida fuese d e mas de un d ia , cu ida rá 
t ambién del abas tec imien to d e m o n t e r o s y c r i ados y 
de la conducc ión de la paja pa ra los caba l los . 

ARTICULO 4 5 . 

Desde ia reun ión en el pun to de par t ida d e s i g -
n a d o , t odas las p e r s o n a s q u e c o m p o n e n la ba t ida q u e -
d a n su j e t a s á ias p rescr ipc iones del Direc tor d e c a m -
p o , el cual d e b e ser o b e d e c i d o y a u x i l i a d o c o m o 
único gefe . 



A R T I C U L O !6: 

T o d a s las m a ñ a n a s , d e s p u é s d e el a l m u e r z o y a n . 
íes de e m p e z a r el o j e ó , el D i rec to r d e c a m p o a n u n -
c ia rá el Ave Marta q u e t o d o s los m o n t e r o s y d e p e n -
d ien tes r e z a r á n á caba l lo y con la c a b e z a d e s c u b i e r t a . 

A R T I C U L O 4 7 . 

Q u e d a a b s o l u t a m e n t e p r o h i b i d o b a j o !a p e n a d e 

espuls ion en el a c t o : 
1>° De ja r los mistos en las e s c o p e t a s f u e r a d e j 

pues to ó paso d e s i g n a d o á c a d a u n o , a u n c u a n d o las 
e scope tas tuv ie ren g u a r d a - v i d a s . 

2 . c E n c e n d e r l u m b r e , p a s e a r s e , h a c e r r u i d o , l l a -
m a r los pe r ro s , c o l o c a r s eña l e s ó a b a n d o u a r el p u e s -
to, sin previo aviso del Di rec to r ó p o n e d o r e s . 

A R T I C C L O 4 8 . 

El costo de cada ba t ida s e r á s u f r a g a d o p o r los s o -
cios q u e asistan á e l la , d e b i e n d o a b o n a r c a d a u n o 
a d e m á s de su p a r t e a l í cuo t a , la c o r r e s p o n d i e n t e á 
ias pe r sonas q u e le a c o m p a ñ e n y la mi tad d e la c u o -
ta por el c r i ado si lo l l eva . 

A R T I C U L O 4 9 . 

Estas cuen tas"serán f o r m a l i z a d a s v c o b r a d a s d i r e c -
t a m e n t e por el Di rec tor de c a m p o , e l cua l las p r e -
s e n t a r á por t r imes t r e s á la j u n t a g e n e r a ! . 
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C A P I T U L O V I . 

De las raes. 

ARTICULO 5 0 . 

Toda res c o b r a d a , d e b e cons ide ra r se como m u e r t a 
por aque l q u e logró herir la p r i m e r o . En caso de d u d a 
se n o m b r a r á n en el ac to , por mayor ía , t res p e r s o n a s 
e n t r e las q u e fo rmen la ba t ida , las cuales dec id i rán 
y su fallo es i nape l ab l e . 

ARTICULO 5 1 . 

La res c o b r a d a p e r t e n e c e á la soc i edad , pero la 
c a b e z a , ía pie! y las e s t r e m i d a d e s son del m a t a d o r . 

Si fuese mue r t a por los per ro s !a piel es del p e r r e r o 
y la cabeza del P r e s i d e n t e . 

ARTICULO 5 2 . 

Si a lgún m o n t e r o se cons ide rase p e r j u d i c a d o por 
h a b e r t i rado o t ro una res fuera de tiro ó en su j u -
r isdicción, p o d r á acusa r al t i rador an te el t r ibunal d e 
q u e hab la el a r t . 55 , el cual i m p o n d r á una multa de 
du l ce s y vino al t i r ado r , si resul tase la acusac ión f u n -
d a d a , ó al a c u s a d o r si aque l resu l ta re absue l to . 

ARTICULO 5 3 . 

La conducc ión d e las rescs v d is t r ibución de ia o 
c a r n e , q u e d a á c a r g o d e el Di rec tor de c a m p o . 



CAPÍTULO VH 

De las profesiones. 

ARTICULO 5 4 . 

C u a n d o a lgún socio ó p e r s o n a q u e !e a c o m p a ñ e m a -
ta re u n a r e s y no a c r e d i t a r e h a b e r m u e r t o o t r a e n b a -
t ida , y en la provincia de C ó r d o b a ; se s u j e t a r á á un 
conse jo d e m o n t e r í a la p r i m e r a vez q u e s e p e r n o c t e 
en el c a m p o . : 

ARTÍCULO 3 5 , 

El t r ibunal se c o m p o n d r á del D i r ec to r d e c a m p o 
y de dos socios p ro fe sos n o m b r a d o s p o r m a y o r í a . 

ARTICULO 5 6 . 

El m a t a d o r a p a r e c e r á a t a d o y e n t r e u n a g u a r d i a 
de ba t idores , p o n e d o r e s , p e r r e r o s , e t c . 

El t r ibuna l n o m b r a r á a c u s a d o r y el r e o p u e d e nom-
b r a r de fenso r ó d e f e n d e r s e por si m i s m o . 

El t r ibuna! p r o n u n c i a r á su fal lo ya d e c l a r á n d o l o 
r eo é i m p o n i é n d o l e ia p e n a c o r r e s p o n d i e n t e si ¡a 
r e s no h u b i e r e s ido m u e r t a en su j u r i s d i c c i ó n y con 
a r r e g l o á los usos d e m o n t e r í a , ó b ien d e c l a r a n d o a l 
m a t a d o r absue l to si j a r e s f u é m u e r t a e n t oda r e a l a . 7 ' V¿> " 

A R T I C Í LO 5 7 . 

En ei p r i m e r caso , si e n c o n t r a r e m fiador m o n -
te ro p rofeso , se le d e j a r á e n l i be r t ad b a j o p r o m e s a d e 
cumpl i r la c o n d e n a . 
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Én el s e g u n d o , q u o d a r á d e s d e luego l ibre , nombra -
ra un p a d r i n o y i res test igos y se p r o c e d e r á á la c e -
r e m o n i a d e ia profesión ó se fijará dia p a r a e l la . 

ARTICULO 5 8 . 

Para esta c e r e m o n i a fo rmarán en dos tilas m o n t e r o s 
y d e p e n d i e n t e s a r m a d o s : el m a t a d o r , a c o m p a ñ a d o del 
p a d r i n o y los t e s a o s , p r e s t a r á el j u r a m e n t o de o r -
d e n a n z a en m a n o s del Director do c a m p o (4) el cual 
le e n t r e g a r á el cuchi l lo d e s n u d o , el Pad r ino le c e ñ i -
rá la c a n a n a , el P res iden te de ia Sociedad le e n t r e -
g a r á la e scope ta , el m a t a d o r d e s p u e s a r e n g a r á a los 
Monte ros en verso ó prosa y se rá c o n d u c i d o en t r iunfo . 

ARTICULO 5 9 . 

El n u e v o Montero profeso pagará un t r ibu to de d u l -
ce y vioo pora pur i f icarse de la p r imera s a n g r e , y e! 
P res iden te d e la Sociedad e x p e d i r á á su favor el t í-
tulo c o r r e s p o n d i e n t e 

ARTICULO 0 0 . 

Este t í tulo l l eva rá las firmas del P res iden te 6 v ice-
p r e s i d e n t e , del Director de Campo , del Sec re ta r io , del 
P a d r i n o v d é los i res tes t igos . 

CAPITULO VIH. 

De la vuelta de ¡as batidas 

ARTICULO 8 1 . 

C u a n d o el D i rec to r d e Campo crea q u e d e b e ha-

( I; La fórmula de osle j u r a m e n t o es discrecional . Debe hacerse con 
la maoo puesta sobre un caracol, asegurando no t roca r nunca sus a rmas 
de monte ro por ías a rmas inofensivas de aquel animal . 



cer.se- ia e n t r a d a en C ó r d o b a er> «riiimo, n m g u u soc io 
p o d r á s e p a r a r s e do las filas sin j u s t a c a u s a , h a s t a l l e -
g a r á casa d<¡f P r e s i d e n t e . 

RT3CCLO 

¡ 'ara es te caso h a b r á u | | b a n d e r a b i a n c a q | e se 
co loca rá s o b r e !a rq§ mayor i m p o r t a n c i a . El o r d e n 
d e e n t r a d a será el s i gu i en t e : f B a t i d o r e s —.2.° P o n e -
d o r e s y P e r r e r o s , - ; ) - 0 nmcrtgfs, c a d a una en u n a 
bestia d e carga . - - - ÉN¡§3 Directiva y M o n t e r o s á ca -
. b a i l o . - . 5 , ° C r i a d o s y b a g a j e s . 

ARTÍCULO : l'v-:Jt? % 
Si en ia ba t ida h á b i e r e a l g a n r e o ' oñ,>-

es te e n t r a r á á caba l lo ñ e r o sin e s c o p e t a , d e t r á s d e 
la caba l l e r í a q u e c o n d u z c a la r e s q u e h u b i e r e m u e r -
to, la aval sé co loca rá con una b a n d e r a n e g r a , d e f r á l d o 
!a q u e c o n d u z c a la r e s d e la b a n d e r a b l a n c a , f f o p o -
drá e n t r a r c o m o roo a l tó? .a tMoñlccó va vto-Mso. 

AOTJCV LO 6 4 . 

Cuando h u b i e r e nn n u e v o ' p r e f o o , «art iculo-; S(S y 5 8 , » 
la b a n d e r a d e la re> se rá e n c a r n a d a , e n t r a r á c o n e s c o -
peta y ¡o a c o m p a ñ a r á á su e! p a d r i n o . 

ÁRTíCctO £>5> 
P o d r á n í iacersc dispa 'o-v c o o p o l v e r a b a s t a la Í íeg*v 

da á C ó r d o b a . En la p u e r t a los. b^i idcÉe d i s p a r a r á n s u s 
t r abucos y s egu i r án t o c a n d o el c a r a c o l has ta la casa des 
p r e s i d e n t e . 

Disposiciones generales* 
ARTICULO ' 0 6 . 

Q u e d a a b s o l u t a m e n t e p r o h i b i d o fe a d m i s i ó n d e só -



c i o s ó presen ta r los para las ba t idas , ríe las pe r sonas me-
n o r e s d e 20 a ñ o s . 

ARTICULO 6 7 . 

Eí socio q u e inf r ing ie re cua lqu ie r a r t iculo de es te r e -
g l a m e n t o v una vez adver t i r lo , no se a p r e s u r a s e á r e m e -
d ia r su falta, será c o n s i d e r a d o corno e s t r año á la S o -
c i e d a d . 

ARTICULO 6 8 . 

í*ara la r e f o r m a d e cua lqu ie r a r t i cu lo d e es te r eg la -
m e n t o , se o b s e r v a r á n las p resc r ipc iones s iguientes : 

1 D e b e r á ser p ropues t a en jun ta gene ra l o r d i n a -
ria ¡)or una t e rce ra p a r t e a l i á n d o m e n o s d é l o s socios ec -« A 

s ls tentés . 
% '' fei e | t a j a n ta se rá d isen t ida y no podrá se r v o -

tada hasta -.pasados ocho (lias y en jun ta gene ra l e s -
tra o rain ar ia . 

3 . a A esta junta d e b e r á c i tarse con t r e s di as de a n -
telación y con espres ion de c a u s a , 

t . u olla se d iscut i rá de nuevo y se vo t a r á por 
b o l a s b lancas y n e g r a s . 

5.° No se c o n s i d e r a r á t o m a d a en cuen ta la m o d i -
ficación si no resol ta a p r o b a d a por d o s t e rce ras pa r t e s 
c u a n d o m e n o s de los socios res iden tes en C ó r d o b a el 
día de la vo tac ion . 

ARTÍCULO 6 0 . 

Q u e d a a b s o l u t a m e n t e p roh ib ido ia de legac ión del 
voto y l'á r e p r e s e n t a c i ó n ; c r s e g u n d a p e r s o n a , aun 
c u a n d o esta f u e r e socio, en cua lqu ie ra de los ac tos de 
esta s o c i e d a d . 



ARTICULO 7 0 . 

T o d o a c u e r d o d e la J u n t a g e n e r a ! c o n s i g n a d o e n ac 

tas , se c o n s i d e r a r á corno a r t i c u l o a d i c i o n a l d e e s t e r e 

glainento» 
C ó r d o b a 3 0 d e Jul io d e 1 8 6 2 . 

Sil P r e s i d e n t e , 
Conde de Torres Cabrera. Andrés Lasso do ia 

"•< SKCRETARÍO. 

L i s t a d e l o s s ó c i o s q u e c o m | ) o u o n M S # i c c í a 
d e M o n t e r í a d e C ó r d o b a . 

J U N T A . D I R E C T I V A / 

P R E S I D I S T E . — S r . Conde de T o r r a s - C a b r e r a . 
V I C E - P R E S I D E O T E . — S r . M a r q u é s de las KscaloiUíJS. 
DIRECTOR DE C A M P O . — S r . D. J o s é á l z a l e . 
T E S O R E R O . — S r . i). Teodoro M ar te l . 
S E C R E T A R I O . — S r . D. Andrés Las so d e la V e g a . 

¡ S E Ñ O R I A S S O C I O S . 
SRES . C a b e z a s ( É José} 

Cabezas (0 . M a r i a n o . ; 
Caizadil ia (D. José .} ' 
Cruz y L u q u e ( l ) . F r a n c i s c o . ) 
Gadeo* (D. E n r i q u e . ) 
Garó (D. Rafae l . ) 
Gómez (D. Ra fae l . } 
Gut ié r rez de los Uios (I). Vicente . ) 
Meiendez (!). Ped ro fóolasco.) 
Moñino (D! An ton io . ) 
Po lvedo (D. V e n t u r a . ) V - . /. » 

S ü a r e z iHcayde (I), F r a n c i s c o . ) 
Tal leda (D. F ranc i sco . ) 


